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AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI Nº 347/2020 
 

 
A Câmara Municipal de Jaboticabal, no 

uso de suas atribuições legais, na 

Sessão Ordinária realizada no dia 21 de 
setembro de 2020, aprovou e decretou a 

seguinte,  

LEI 

Denomina de DEIVID CAMILOTTI, a Rua 

L do Loteamento Planalto Verde l, no 

Município de Jaboticabal, e dá outras 

providências. 

Autoria: Pretto Cabeleireiro 

Art. 1 º Fica denominada de DEIVID CAMILOTTI, a Rua L do 

Loteamento Planalto Verde l, no Município de Jaboticabal.  

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 

lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no 

orçamento vigente.  

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Jaboticabal, 22 de setembro de 2.020. 

 

 

UILSON JOSÉ DE MIRANDA 

PRESIDENTE 

 

EDNEI APARECIDO VALÊNCIO 

1º SECRETÁRIO 
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